
À(ao) Comissões Permanentes
 
 
 

Despacho
 
 
 

Considerando o teor do Parecer Jurídico e Contábil nº 005/2026, que se manifesta pela regularidade
jurídica da matéria, condicionando, contudo, a conclusão acerca da viabilidade orçamentária e financeira à
prévia juntada de documentação atualizada, de modo a assegurar a observância do equilíbrio fiscal e a
adequada instrução do processo legislativo; 
Considerando que o Poder Executivo acostou aos autos o OFÍCIO Nº 045/2026 – GABINETE DO PREFEITO
- PMAC, por meio do qual encaminha a Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro para os exercícios
de 2026, 2027 e 2028, bem como a Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira, em atendimento
às exigências legais; 
Considerando que as Comissões competentes encaminharam o referido ofício e seus anexos para ciência e
manifestação técnica; 
Considerando, por fim, que o Parecer Jurídico e Contábil conclui pela constitucionalidade do Projeto de Lei,
ressalvando apenas a necessidade de adequação da estimativa apresentada; 
Diante do exposto, e uma vez atendidas as exigências relativas à estimativa do impacto orçamentário-
financeiro e à declaração de adequação orçamentária e financeira, opina-se pela regular tramitação do
Projeto de Lei, porquanto atendidos os pressupostos constitucionais, legais e fiscais aplicáveis, sem
prejuízo das adequações técnicas apontadas no parecer. 
 

 
 
 
 

Alfredo Chaves, 19 de fevereiro de 2026
 
 
 

Débora Fonseca Gonçalo Neves Fabiano 
Contadora Legislativa 
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Processo: 938/2025
Requerente: Executivo Municipal

Assunto: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO
EXECUTIVO N.º 014/2025: Altera a Lei

Complementar nº 25, de 27 de fevereiro de
2020, a fim de modificar os Anexos I e II,

reclassificando o cargo efetivo de Fiscal
Tributário, que passa do Padrão de Vencimento

PV-02 para o Padrão de Vencimento PV-01.
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